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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 142/2022


[bookmark: _GoBack]Senhor Presidente da Câmara Municipal:

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante V.Exa., apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 142/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que se encontra sob sua análise.

A iniciativa busca alterar o “caput” do art. 1º:
“Art. 1º Fica o Instituto de Previdência do Servidor Público Municipal – IPSTP, inscrito no CNPJ sob nº 04.510.687/0001-66, autorizado a implantar e pagar mensalmente em folha de pagamento o benefício de aposentadoria concedido nos autos do processo judicial nº 075/3.14.0000076-8 (CNJ Nº 0003071-32.2014.8.21.0075), na forma da sentença nele proferida.”


JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente e Senhores Vereadores
	A presente emenda modificativa apresentada tem por objetivo alterar o “caput” do art. 1º do projeto de lei nº 142/22, que autoriza o Instituto de Previdência do Servidor Público de Três Passos – IPSTP a implantar e pagar mensalmente em folha de pagamento o benefício de aposentadoria na forma da sentença proferida nos autos do processo nº 075/3.14.0000076-8, retirando no nome da servidora que receberá o benefício da aposentadoria, a fim de resguardar a sua privacidade, conforme recomendação da orientação técnica da Procuradora Jurídica do Legislativo Municipal e da DPM.
	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, a Comissão Permanente que a subscreve solicita a costumeira atenção dos Vereadores, no sentido da aprovação em Plenário, da presente emenda.
Três Passos, 15 de dezembro de 2022.

João Boll			Daiana Bald		Paulo Sattler
Membros da Comissão de Orçamento e Finanças
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